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Dispõe sobre a utilização dos estabelecimentosde ensino da

Rede Pública Estadual por entidades que menciona.

= o A Assembléia Legislativa do Estado de São Palo decreta:
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= mu 31o- A autorização excluirá de uso as dependências da diretoria, da

dd biblioteca, dos isboratórios, da despensa e aquelas ocupadas com
» objetos estocados. .

$?”- O uso definido no “caput” será negado a atividades políticas,

partidárias, religiosas c as que ofendam a moral e os bons

costumes.

; Artigo 2o - Para os fins do artigo 1o, a entidade interessada deverá requerer
com trinta (30) dias de antocedência, através de seu representante
legal, ao Diretor do estabelecimento, a autorização, declarando ob
fins a que se destina, número provável de participantes no evento 6

uso das dependências comprovando o preenchimento dos seguintes

a) Ser entidade sem fins lucrativos e estarem os sous estatutos
registradosne repartição competente,

8) e obriga desosper o pois ai o hero dotoriando
autorização e a ressarcir solidariamente com os seus diretores

pelos eventusis danos causados,
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Artigo 3o- O diretor do estabelecimentodará

cívicas, culturaise esportivas.

Artigo 4o - O Poder Executivo Estadual através da Secretaria de Estado

Negócios ds Educação regniamentará por decreto no prazo de 9)
(noventa)dias os objetivos desta Lei.

Artigo 3o - As despesas com a execução desta Lei ficarão por conta de

destinar recursos cepecéficos para o seu fiel cumprimento.

Sais das Sessões,

Divisão de Ordenamento Legistative

Esta proposição contém :
1 assinaturas

Deputado AFANASIO JAZADJI SD, 9 / y ME
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JUSTIFICATIVA

durante todo o tempo nos finais de semana, feriados c em férias escolares enquanto enti

sem fins lucrativos não dispõem de locais adequados pars atividades de interesso
comunidade.

CE ás car codibie, [pet is Ma Do 6 tapa ra
nessas unidades de ensino do Estado, nelas desenvolvendo

e orgh
vantageas pessoais ou de lucros. Profbe-so também & cossão desses espaços para

políticose entidades religiosas.

Preservam-se, na presente propositura, focais como & Diretoria, &

Secretaria, a despensa, a Biblioteca, laboratórios e cutras dependências, & critério dê
Direção da Escols. De mesma forma, não serão toleradas atividades prejudiciais ou com
objetivos que fijem ao legítimo inferesse comunitário.

Embora o projeto tenha como meta principal propiciar às entidades

sem fins lucrativos local para desenvolver suas atividades, justo é que pague uma taxa park
suporte do consumo de energis elétrica, água e material de limpeza, pelo uso do prédio,
Essas despesas depois de cada evento ocorrerão o não é desejável onerar as

verbas da Secretaria da Educação em dispor desses pagamentos. A letra “c” do artigo
prevê a exigênciadessa taxa.

A transparênciada presente propositura c sua cristalina validade

dispensam novas considerações, em homenagem à lúcida inteligência de meus nobres Pares,
aos quais peço e espero q indispensávelaval.



Nos termosdo Item 3, Parágrafo único do artigo 148,
da VII Consolidaçãodo Regimento Inteno, a presente
proposição esteve em pauta nos dias correspondentes
às 45* à 49 Sessões Ordinárias (de 11 a 17 de abril de
1996), não tendo recebido emendas e substitutivos.

DOL. 18 de abril de 1996
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